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ASSUNTO - INCENTIVO PARA CULTURA ESPORTE E LAZER EM NOSSO

MUNICíPIO

Reqte: Vereador Marcos Antônio Siqueira

Reqdo: Prefeito Municipal de Jóia

O Vereador do Boncoda do Partido PSC que este subscreve

vem até vosso excelêncio com bose no artigo 776 do regimento interno,
requerer, opós lído em Plenário, sejo encominhado oo Prefeito Municipol
o seguinte indicação:

Que Administração Municipal, através da secretaria

competente, estude a viabilidade do incentivo para Cultura Esporte e

Lazer em nosso Município, incentivo a eventos Show de talentos locais

incentivo para escolinhas de futebol com horários gratuitos no ginásio

de esportes, disponibilizar apoio aos atletas de base que saem jogar

fora do Município, tais como transporte dos atletas ou ajuda de custos

e construção de área de lazer infantil no entorno do ginásio de

esportes para incentivo ao lazer ao ar livre e estímulo a atividade
física.

Plenário Jovêncio José Pedroso, 19 de abril de2022
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